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 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
 CGCBM – EMG – DLF 
 CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis) 

 
Termo de Contrato nº 0009/2025/CBMSC (Nº SGPe do contrato: CBMSC 2928/2025) 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0087/2024-TJMA (Nº SGPe: CBMSC 25143/2024) 
Pregão Eletrônico nº 90027/2024/TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
POR INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR – CBMSC / FUNDO DE MELHORIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – FUMCBM E A 
EMPRESA ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Av. 
Gov. Ivo Silveira, 1521 - Bloco A - Capoeiras, Florianópolis – SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, com recursos provenientes do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar - 
FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o nº 14.186.135/0001-06, representado neste ato pelo Senhor 
Tenente-Coronel José Ananias Carneiro, Diretor Interino de Logística e Finanças, Matrícula nº 
925.647-4, e de outro lado a empresa ATHENAS   AUTOMAÇÃO   LTDA, CNPJ   Nº   
01.425.676/0001-90, sediada à Rua Buarque de Macedo, 439 – Bairro: São Geraldo, Porto Alegre/RS – 
CEP: 90.230-250, Telefone: (51) 3363-4800 / 0800 0064001, E-mail: licita@athenas.inf.br / 
empenhos@athenas.inf.br, neste ato representada pelo Sr. André Felipe Henkin, inscrito no CPF sob o 
nº XXX.XX9.540-XX, doravante denominada CONTRATADA, e em  observância  às  disposições da  Lei 
nº  14.133, de 1º de abril de 2021, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição de computadores de alto desempenho, conforme especificação e quantidades 
constantes no Termo de Referência, anexo do edital PE 90.027/2024-SRP, proposta de preço 
apresentada e Ata de Registro de Preço 0087/2024. e conforme quadro abaixo: 

Item Produto Unidade Qtde Marca / Modelo Valor Unitário Valor Total 

001 Notebook Tipo 1 Unidade 38 

Marca:Lenovo 
Modelo:ThinkPad E14 
Gen 6 Intel 
PN: 21M8000CTO 

R$ 7.409,00 R$ 281.542,00 

Especificações Técnicas 
 
 1. Especificações de Hardware 
     1.1. Processador 
         1.1.1. Intel Core I5 de 13ª geração ou similar ou superior com suporte a tecnologia Intel vPro ou similar. 
     1.2. Memória RAM 
         1.2.1. Memória RAM tipo DDR5-4800 MHz ou superior, com no mínimo 16GB (dezesseis gigabytes). 
         1.2.2. Deve suportar tecnologia dual-channel. 
         1.2.3. Deve possuir capacidade de expansão para, no mínimo, 64GB (sessenta e quatro gigabytes). 
     1.3. Placa gráfica 
         1.3.1. Placa gráfica integrada ao processador; 
     1.4. Armazenamento 
         1.4.1. Possuir uma unidade SSD PCIe Gen 4.0 x4 NVME de mínimo 512 GB (quinhentos e doze 
gigabytes). 
1.4.2 Tempo médio entre falhas (MTBF) mínimo de 1.5 milhão de horas; 
     1.5. Placa Principal 
         1.5.1. Deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento e exclusivamente para 
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o modelo ofertado, não sendo aceitas placas produzidas em regime OEM ou personalizada. 
         1.5.2. Deve possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado à placa, acompanhado de drivers e 
software para utilização do chip no idioma PT-BR. 
         1.5.3. Deve suportar a tecnologia Intel vPro permitindo o acesso remoto através de conexão TCP/IP à 
interface gráfica do microcomputador (KVM over IP), com controle total de teclado e mouse, independente do 
estado, tipo e versão do sistema operacional instalado no equipamento ofertado, com controle remoto total da 
BIOS e visualização das telas de POST e telas gráficas do sistema operacional. 
         1.5.4. Deve possuir no mínimo 1 (hum) slots M.2 para armazenamento. 
         1.5.5. Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por rede cabeada e sem fio; 
         1.5.6. Deve permitir o gerenciamento remoto, com acesso a BIOS, permitir iniciar o computador a partir 
de uma imagem (.ISO) em um compartilhamento de rede ou CD no console de administração, mesmo com o 
equipamento desligado; 
         1.5.7. Deve possuir controladora de Áudio High Definition Integrada à placa-mãe. 
         1.5.8. Deve possuir alto-falante integrado ao chassi/placa-mãe, com no mínimo 02 (dois) alto-falantes 
com potência mínima total suportada de 1 Watt por canal. 
     1.6. BIOS 
         1.6.1. Deve ser desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou em regime OEM desde que o 
fabricante possua direitos (copyright) sobre a BIOS. 
             1.6.1.1. Deverá estar em conformidade com os padrões de segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678. 
         1.6.2. Deve ser desenvolvida no idioma português ou Inglês e em conformidade com o padrão UEFI e a 
normativa NIST SP 800-193; 
         1.6.3. Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP. 
         1.6.4. Deve dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, módulos de 
memória RAM e dispositivos de armazenamento, com execução de testes independente do estado/versão 
sistema operacional; 
         1.6.5. Possuir ferramenta   nativa   de   formatação   definitiva   dos   dispositivos   de   armazenamento, 
desenvolvida em conformidade com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015 ou outra 
similar. Se a ferramenta não for nativa deverá ser oficialmente homologada pelo fabricante do computador. 
1.6.6. Deve ser compatível com todos os requisitos técnicos especificados no Termo de Referência. 
     1.7. Interfaces de conexão 
         1.7.1. Possuir no mínimo 04 (quatro) portas USB 3.2, sendo pelo menos uma porta USB energizada e 
uma USB Tipo-C 40Gbps Thunderbolt 4, compatível com DockStation; 
         1.7.2. Possuir 01 (uma) porta HDMI 2.1 ou superior; 
         1.7.3 Possuir interface combo de áudio com entrada para microfone ou saída estéreo amplificada para 
fones de ouvido ou alto-falantes externos; 
         1.7.4 Possuir leitor de impressão digital integrado; 
         1.7.5 Possuir uma entrada RJ-45; 
     1.8. Rede 
         1.8.1. Interface no padrão mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45: 
             1.8.1.1. Suporte com seleção automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; 
             1.8.1.2. Suporte nativo para as tecnologias, WOL, PXE, Auto MDI/MDIX Crossover; 
             1.8.1.3. Deve permitir nativamente a inicialização do equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan); 
             1.8.1.4. Deve permitir a inicialização do equipamento por PXE versão 2.1 ou superior. 
         1.8.2. Interface de rede sem fio “COMBO” padrão WIFI 6E (2x2) e Bluetooth 5.3; 
     1.9. Gabinete 
         1.9.1. Possuir slot específico para instalação de cabo com trava de fixação antifurto; 
         1.9.2. Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2, em Português (PT-BR), com mínimo 82 teclas e 
padrão QWERTY, retro iluminado, resistente ao derramamento de líquidos; 
         1.9.3. Através da combinação de teclas (FN + tecla) ou de tecla(s) dedicada(s) deverá permitir no 
mínimo, o controle de volume, controle de brilho; 
         1.9.4. Placa de rede sem fio (wi-fi) dual band, compatível com o padrão IEEE 802.11ax 6E e suporte ao 
gerenciamento remoto, sendo permitido a sua ativação/desativação completa por combinação de teclas e/ou pelo 
sistema operacional; 
         1.9.5. Touch Pad embutido com 02 (dois) botões; 
         1.9.6. Possuir Webcam Full HD (1080p) integrada e microfone integrado. A Webcam deverá possuir 
dispositivo de proteção de privacidade da câmera e suporte ao windows hello; 
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         1.9.7. O conjunto (notebook e bateria) deverá pesar no máximo 1,5 Kg; 
         1.9.8. O notebook deverá possuir certificação de resistência MIL-STD-810H, devidamente comprovado, 
de forma a atestar que o equipamento possui resistência a no mínimo: 501.7 – Alta temperatura; 502.7 - Baixa 
temperatura; 507.6 – Humidade; 510.7 – Areia e Poeira; 514.8 - Vibração; 516.8 – Choque. 
     1.10. Tela 
         1.10.1 Display Full HD 16:10 com área mínima de 14 polegadas e resolução mínima 1920 x 1080 com 
antirreflexos, tecnologia IPS e no mínimo 250 nits; 
         1.10.2 Controle de brilho; 
         1.10.3 Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor externo; 
         1.10.4 Angulo de abertura do LCD de 180º; 
     1.11 Adaptador de energia e bateria 
         1.11.1. Adaptador de corrente/tensão com tensão de entrada 110/220 VAC com seleção automática de 
entrada e tensão de saída compatível com o notebook; 
         1.11.2. Bateria de Polímero de Lítio ou íons de lítio prismático, com autonomia de 360 minutos de 
autonomia ou superior (tempo de descarga), e capacidade de recarga de 50% da bateria em um período menor 
ou igual a 1 hora, com no mínimo 47 Whr; 
         1.11.3. A bateria de grande autonomia é necessária para uso do equipamento em atividades externas; 
         1.11.4. Carregador de bateria inteligente capaz de carregar no mínimo 50% de carga em 1 hora; 
1.11.5 A bateria instalada no notebook não pode exceder as dimensões físicas do gabinete. 
 
 2. Acessórios 
     2.1 Deverá acompanhar maleta para transporte; 
     2.2 Deverá acompanhar mouse sem fio; 
         2.2.1 Tecnologia de conectividade: Sem fio – 2.4 GHz, Bluetooth 5.0 
         2.2.2 Bateria: Tipo AA; 
         2.2.3 Resolução mínima: 1.600 DPI; 
 
 3. Softwares 
     3.1. Microsoft Windows 11 Professional 64 bits OEM pré-instalado, Idioma Português do Brasil. 
     3.2. O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de todos os Drivers de 
dispositivos, BIOS e Firmwares para o notebook ofertado na versão mais atual. 
     3.3. O equipamento deverá acompanhar software do próprio fabricante que permita: 
 a) Coletar informações de hardware; 
 b) Identificar e instalar atualizações de drivers e bios; 
 c) Realizar diagnóstico de integridade de hardware. 
 
 4. Certificações e comprovações técnicas 
     4.1. Todas as especificações técnicas exigidas no termo de referência deverão ser comprovadas 
exclusivamente por meio de documentação técnica produzida pelo fabricante do equipamento. 
     4.2. O modelo do equipamento, na configuração ofertada, deverá possuir certificado de conformidade 
contra incidentes elétricos e de combustão dos materiais (IEC/EM 60950) e de compatibilidade eletromagnética 
(IEC/EM 61000), comprovado através de certificados ou do relatório de avaliação de conformidade nos moldes da 
portaria 170/2012 ou superior vigente no INMETRO. 
     4.3. O FABRICANTE do equipamento ofertado deve possuir sistema de gestão ambiental com base na 
norma ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado em plena validade; 
     4.4. Deverá ser apresentado certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) na 
categoria BRONZE ou, alternativamente, possuir certificação emitida por organismos acreditados pelo INMETRO, 
que atenda aos Requisitos de Avaliação de Conformidade da Portaria INMETRO 170/2012 e alterações. 
     4.5. Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances); 
     4.6. O modelo do equipamento ofertado deverá estar listado pela Microsoft no seu catálogo de produtos 
compatíveis e certificados “HCL” (Hardware Compatibility List) em 
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl ou, certificados de compatibilidade do 
equipamento obtido junto a Microsoft. 
     4.7. Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante é membro do DMTF (Desktop Management 
Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O FABRICANTE deverá ser membro na categoria 
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“BOARD” ou “LEADERSHIP”. O certificado será conferido através de acesso à página 
http://www.dmtf.org/about/list/. 
     4.8. Declaração do Fabricante de que o(s) produto (s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não 
serão aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica. 
 
 5. Garantia 
     5.1 O conjunto ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site, 
mínima de 48 (quarenta e oito) meses para reposição de peças, tela quebrada, derramamento de líquido, mão de 
obra e atendimento no local (on-site) e 36 (trinta e seis) meses para bateria, obedecendo aos termos da cláusula 
“4.1 Garantia” do termo de referência. 
VALOR TOTAL:  R$ 281.542,00   

1.2. Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº SRP Nº 
90.027/2024/TJMA e seus anexos, à proposta da Contratada, e quaisquer complementos, os 
documentos e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento 
da licitação, os quais são partes integrantes deste Contrato, como se transcritos estivessem. 

1.3. Os documentos relacionados à adesão estão disponíveis no Sistema de Gestão de Protocolo 
Eletrônico (SGPe), através do link: https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento, 
consultando o nº do processo SGPe CBMSC 25143/2024 e acessando a aba documentos. 

1.4. Os documentos relacionados ao contrato estão disponíveis no Sistema de Gestão de Protocolo 
Eletrônico (SGPe), através do link: https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento, 
consultando o nº do processo SGPe CBMSC 2928/2025 e acessando a aba documentos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato, será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil após a 
publicação no Portal Nacional das Contratações Públicas – PNCP, conforme art. 105 da Lei nº 
14.133/21 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 281.542,00 (duzentos e oitenta e um mil 
quinhentos e quarenta e dois reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto fornecido. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte 
16085 - Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 14780 44.90.52.35 1.753.111.034 

4.2. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR - FUMCBM, CNPJ nº 14.186.135/0001-06. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. Os dispositivos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência e deverão ser entregues, mediante agendamento, no horário de 07:00 às 19:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Tecnologia da Informação do CBMSC, localizada 
na Avenida Governador Ivo Silveira, 1521, Bloco A, 4º Andar, Florianópolis/SC, CEP 88.085-002. 
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5.2. A CONTRATADA fornecerá o objeto em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir 
da ordem de fornecimento realizada pelo fiscal do contrato. 

a) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação diária de seu endereço 
eletrônico, para acompanhamento das notificações do CBMSC relativas à Contratação, execução do 
contrato e notas de empenhos entre outras comunicações. As mensagens enviadas ao endereço 
eletrônico da CONTRATADA, inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão 
consideradas lidas 48 (quarenta e oito) horas após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente 
a contagem do prazo para a entrega dos equipamentos; 

5.3. Modelo de execução contratual - A contratação seguirá o modelo de execução detalhado abaixo, 
que estabelece as etapas e responsabilidades para a aquisição e garantia do objeto, visando garantir a 
eficiência, transparência e cumprimento dos objetivos do contrato. 

5.3.1. Entrega do objeto - A CONTRATADA realizará a entrega do objeto em conformidade com as 
especificações técnicas e demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

5.3.2. Testes de Funcionamento - Após o recebimento do objeto, O CONTRATANTE realizará testes 
em cada computador para garantir seu funcionamento adequado e a ausência de defeitos de 
fabricação. 

5.3.3. Garantia dos Equipamentos - A garantia dos computadores será fornecida pelo fabricante, 
devendo a CONTRATADA fornecer suporte para acionar a garantia conforme necessário. 

5.3.4. Monitoramento da Garantia - Será realizado o monitoramento do período de garantia e qualquer 
problema será acompanhado e gerenciado de acordo com as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, 

5.3.5. Atualizações e Manutenções - Durante todo período de garantia, deverão ser fornecidas 
atualizações de software e manutenções preventivas conforme necessário. 

5.4. Recebimento do objeto: 

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da 
lista de seriais de cada equipamento que compõe a solução e da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

c.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
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d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

e) O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.5. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação 
dos critérios relacionados a seguir: 

5.5.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes 
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em 
fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos 
produtos end-of-life). 

5.5.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas 
especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

5.5.3. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma 
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar 
desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

5.5.4. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, 
na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo 
fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se 
refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

5.5.5. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de 
oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou 
acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

5.5.6. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora 
de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem 
ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

5.5.7. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para 
utilização do CONTRATANTE, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas 
versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pela empresa deverá estar em fase de 
produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a 
data de entrega da proposta. 

5.5.8. O CONTRATANTE poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou 
uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de 
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todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento 
selecionado, para posterior rastreabilidade. 

5.5.9. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face 
da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não receber o 
OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações 
definidas no Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
penalidades previstas em lei, no Termo de Referência e no contrato. Quando for o caso, a empresa será 
convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

5.6. Procedimentos de Teste e Inspeção: 

5.6.1. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos 
de Recebimento Provisório e Definitivo: 

Testes Descrição dos Procedimentos 

Verificação Visual Externa 

- Será verificado visualmente a embalagem 
quanto a danos, amassados ou sinais de 
manuseio inadequado. 
- Será verificado se não há danos visíveis nos 
gabinetes dos computadores. 

Contagem e Identificação 
- Será verificado se o número de volumes 
recebidos corresponde a quantidade especificada 
no documento de entrega. 

Verificação de Componentes 

- Aleatoriamente, será aberta uma amostra de 
cada tipo de volume recebido para verificação 
das especificações técnicas dos componentes e 
demais acessórios que compõem a solução 
contratada. 

Teste de Inicialização - A amostra será submetida a teste de 
inicialização do Sistema Operacional. 

Inspeção de Software e Licenças 
- Será verificada a licença do sistema operacional 
e demais softwares exigidos no Termo de 
Referência. 

Documentação e Registro 

- Quaisquer defeitos encontrados serão 
registrados em um documento de não 
conformidade e comunicado imediatamente à 
CONTRATADA. 

5.7. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

5.7.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo CONTRATANTE 
para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. Será considerado para a 
presente contratação o seguinte indicador: 
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IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes 
na Ordem de Fornecimento de Bens. 

Meta a cumprir 
IAE < = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e 

serviços constantes nas Ordens de Fornecimento de Bens 
dentro do prazo previsto. 

Instrumento de medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada 
na OFB. 
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o 
fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de 
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB. 

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de 
Recebimento Definitivo. 

Mecanismo de  
Cálculo (métrica) 

IAE =TEX – TEST 
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da 
OFB, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da OFB. 
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, 
será o primeiro dia útil após a emissão da OFB. 
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal 
técnico, conforme critérios constantes no Termo de Referência. Para os 
casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da 
OFB continua a correr, findando-se apenas quanto à CONTRATADA 
entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico. 
TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, 
conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações 
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OFB. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB; 
De 1 a 60 – aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o 
valor da OFB ou fração em atraso. 
Acima de 60 – aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre 
o valor OFB ou fração em atraso. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.1. O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina efetuará o pagamento à empresa 
CONTRATADA, após o fornecimento dos bens, em conformidade com as necessidades da 
Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme especificações deste 
instrumento; 

6.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos. 

6.2.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova  de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do 
FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho; 

6.3. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 
verifique defeito ou imperfeições. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

6.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na Nota de 
Empenho; 

6.6. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital e no Termo de Referência 
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a 
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da 
respectiva regularização; 

6.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, se os 
dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, se o 
objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas no Termo de 
Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 
CBMSC, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será 
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:   

EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

   
   
 

P
ág

. 0
9 

de
 1

9 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

02
92

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
20

D
7U

K
R

4.

158



Termo de Contrato nº 0009/2025/CBMSC | Página 10 de 19 
 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
 CGCBM – EMG – DLF 
 CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis) 

 
6.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

6.10. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que 
eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de 
alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

6.11. O CBMSC, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1. A GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE deverá ser prestada na modalidade on site na cidade 
de Florianópolis pelo período mínimo e coberturas de defeitos definidos na tabela 1.1 deste contrato. 

7.2. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento “TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO” dos bens. 

7.3. A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não pela 
CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos 
casos em que, ela própria, for a FABRICANTE dos equipamentos adquiridos. 

7.4. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos 
destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu 
normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de hardware, ajustes e 
reparos técnicos em conformidade com os manuais e normas técnicas especificadas pelo FABRICANTE 
ou a troca técnica (substituição) de equipamento defeituoso por outro novo (sem uso), no mesmo 
modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior. 

7.5. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível por 
meio de central telefônica 0800 (ou equivalente) ou diretamente via website, ambos em língua 
portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de 
número de protocolo, a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das solicitações. 

7.6. O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do 
chamado, e o prazo para solução de problemas será de até 7 (sete) dias úteis para capitais e 15 
(quinze) dias úteis para demais localidades, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de 
peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos. 

7.7. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão 
compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 

7.8. A garantia não será afetada, caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais, 
interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco rígido, 
bem como alterar a capacidade de memória. Ressalta-se, entretanto, que a garantia desses opcionais 
adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 

8.2. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato, desde que todos os requisitos tenham sido atendidos. 

8.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas. 

8.4. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 

8.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato. 

8.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas. 

8.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
CONTRATADA. 

8.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.9. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para conserto do 
objeto do contrato. 

8.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC. 

8.11. O CONTRATANTE deverá cumprir as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação 
brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se compromete, por si, a 
cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, 
confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores preconizados no Código de Ética 
Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão 
(Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020 e a Resolução GP nº 59 de 16 de agosto de 2021). 

8.12. Cumprir o disposto na Lei Estadual nº 18.756, de 29 de novembro de 2023 e suas alterações 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação; 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 

9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 

9.5. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades 
definidas na OFB. 
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9.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.7. Manter os dados da empresa e contatos atualizados. 

9.8. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

9.9. Ser responsável por reparar quaisquer danos diretamente causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do contrato pelo Contratante. 

9.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual. 

9.11. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 
motivadas as causas e justificativas desta decisão. 

9.12.  A CONTRATADA deverá cumprir as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação 
brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se compromete, por si, a 
cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, 
confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores preconizados no Código de Ética 
Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão 
(Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020 e a Resolução GP nº 59 de 16 de agosto de 2021). 

9.13.  Sustentabilidade 

9.13.1. Somente será admitida a oferta de produto que cumpra os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 150, de 2012 do 
INMETRO ou certificação nacional ou internacional equivalente ou superior. 

9.13.2.    Somente será admitida a oferta de suprimentos de informática que não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil 
polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

9.13.3.    Por se tratar de contratação, com previsão de garantia (item 7), que se utiliza da substituição 
de peças defeituosa dos equipamentos, impõe-se que a CONTRATADA fique encarregada de promover 
o descarte adequado dos equipamentos e demais materiais recolhidos, como prática de 
sustentabilidade na execução dos serviços, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado. 
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10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser adotado, será 
utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato. 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.11; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.7 a 11.1.11, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais 
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos termos da 
Resolução-GP nº 21/2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos administrativos 
celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece rotinas para apuração e 
aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas). 

12.2. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o CONTRATANTE designará 
por portaria específica: 

a) Gestor e 

b) Fiscal administrativo 
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12.2.1.  A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Divisão de Tecnologia da 
Informação do CBMSC. 

12.2.2.  O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega do objeto. 

12.3. Das atribuições 

12.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

12.3.1.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

12.3.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.3.1.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.3.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.3.1.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.3.2. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.3.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.3.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.3.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.3.3.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
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12.3.3.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

12.3.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.3.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

12.3.7. As demais competências dos Gestores e Fiscais estão descritas no Termo de Responsabilidade 
constante no processo. 

12.3.8. A fiscalização do contrato exercida pelo CBMSC, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, em consonância com o art.120 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.3.9. Se necessário, o gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

12.3.10. Os fiscais do contrato terão competência para liquidar as faturas apresentadas (atesto), 
encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções. 

12.4. Da comunicação 

12.4.1. Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA 
deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as 
comunicações por correio eletrônico e/ou por software de gestão de contratos. 

12.4.2. O Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o 
contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que surgirem, dentro dos limites 
legais e da razoabilidade. 

12.4.3. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, os seguintes: 

a – Sistema de abertura de chamados;  

b – E-mails; 

c – Ordem de Serviço;  

d – Ata de Reunião; e 

e – Ofício; 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

13.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº. 
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no 
tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade específica, a consonância 
ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 

13.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da 
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

13.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência do 
Contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

13.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao 
vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações repassadas em decorrência da execução contratual. 

13.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados 
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 
decorrência da contratação por este CONTRATANTE. 

13.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais 
porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com 
o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias 
do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais 
dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18. 

13.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providências dispostas 
no art. 48 da Lei Federal nº. 13.709/18. 

13.8. Para a execução do objeto do Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº. 
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal 
nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a CONTRATADA e seu(s) representante(s) fica(m) 
ciente(s) do acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como 
número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 

14.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores inicialmente 
pactuados, nos termos do art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em 
ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O Instrumento poderá ser extinto: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104 da Lei 14133/2021; 

b) Consensualmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

15.2. A extinção também poderá ocorrer: 

15.2.1. A critério da Administração, de pleno direito, poderá extinguir o contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, 
nos casos previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21. 

15.2.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do Procedimento 
Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.3. A extinção de que trata o item 15.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

15.3. Constituem, ainda, motivos de rescisão contratual: 

15.3.1. Lentidão no cumprimento do objeto licitado de forma a impossibilitar a sua conclusão, conforme 
prazos estipulados, sem motivos justificados; 

15.3.2. Atraso injustificado em qualquer uma das fases do objeto licitado, por mais de 15 (quinze) dias 
após autorização da execução pela CONTRATANTE; 

15.3.3. Paralisação de qualquer uma das fases do objeto licitado sem justa causa ou prévia 
comunicação por escrito à CONTRATANTE; 

15.3.4. Ser notificada (advertência) por 03 (três) vezes consecutivas pela Fiscalização por conta de 
irregularidades constatadas, pendências quanto a entrega do objeto licitado, e não cumprimento das 
cláusulas contratuais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, 
nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

17.1.  O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021. 

17.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos 
documentos que integram o Processo Administrativo n° 57634/2024 – TJ/MA, e que são partes 
integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital PE 90.027/2024, o Termo de 
Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA, da DECISÃO-GP – 80462024 e do Termo de 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0087/2024 - TJMA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, no Portal de 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP em obediência ao disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 01 de Abril de 2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 

20.2. E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato. 

 

Florianópolis/SC, data da última assinatura digital dos signatários deste instrumento. 

 

Tenente-Coronel JOSÉ ANANIAS CARNEIRO 
Diretor Interino de Logística e Finanças 

(assinado digitalmente) 

ANDRÉ FELIPE HENKIN 
Contratada 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 20D7UKR4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO (CPF: 004.XXX.699-XX) em 19/02/2025 às 14:40:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:03:32 e válido até 28/03/2119 - 14:03:32.

(Assinatura do sistema)

ANDRE FELIPE HENKIN (CPF: 418.XXX.540-XX) em 20/02/2025 às 11:08:40
Emitido por: "AC REDE IDEIA RFB", emitido em 27/05/2024 - 11:08:18 e válido até 27/05/2025 - 11:08:18.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMjkyOF8yOTI4XzIwMjVfMjBEN1VLUjQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00002928/2025 e o código
20D7UKR4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


